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Processo 
de 

Trabalho: 
Promover A Realização De Adoção Internacional 

PAT n° 
005 

Revisão: 
00 

Atividade: Receber Relatório Pós-Adotivo 

Sequência Tarefas 

1 
Recebe relatório pós-adotivo do organismo credenciado ou da Autoridade Central que intermediou 

a adoção. 

2 A Secretaria anota, em planilha própria, o recebimento do relatório. 

3 Confere a documentação recebida.  

4 Digitaliza o relatório, se necessário. 

5 Salva no arquivo virtual de relatórios pós-adotivos.  

6 

Envia cópias do relatório ao juízo de origem da criança/adolescente, à equipe técnica da Vara da 

Infância e Juventude, ao Programa de Acolhimento, ao Ministério Público e ao relator do processo 

de habilitação, via correio eletrônico. 

7 Junta o relatório ao processo referente à habilitação.  

8 Aguarda a vinda dos demais relatórios. 

9 Após a chegada do 4º e último relatório, conclui o processo no SEI.  

10 
Em caso de atraso no envio dos relatórios, solicita ao organismo credenciado ou à Autoridade 

Central o seu envio. 

11 
Recebe relatório pós-adotivo do organismo credenciado ou da Autoridade Central que intermediou 

a adoção. 

12 A Secretaria anota, em planilha própria, o recebimento do relatório. 

13 Confere a documentação recebida.  

14 Digitaliza o relatório, se necessário. 

15 Salva no arquivo virtual de relatórios pós-adotivos.  

16 

Envia cópias do relatório ao juízo de origem da criança/adolescente, à equipe técnica da Vara da 

Infância e Juventude, ao Programa de Acolhimento, ao Ministério Público e ao relator do processo 

de habilitação, via correio eletrônico. 

17 Junta o relatório ao processo referente à habilitação.  
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18 Aguarda a vinda dos demais relatórios. 

19 Após a chegada do 4º e último relatório, conclui o processo no SEI.  

20 
Em caso de atraso no envio dos relatórios, solicita ao organismo credenciado ou à Autoridade 

Central o seu envio. 


